[doglo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
CEP 33600-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

\[ LEI N° 3.010, DE 24 DE MARCO DE 2008.
Le

!
w4208

"Altera a Lei Municipal 2.853, de 01° de
janeiro de 2006, e da outras
providéncias."

O Povo do Municipio de Pedro Leopoldo por seus
representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam criados os seguintes cargos, com os respectivos
niveis de remuneracgao, no anexo | da Lei Municipal 2.853, de 01° de janeiro de
2006:

| — 34 cargos de médico plantonista em unidade de Pronto
Atendimento em clinica médica, nivel de remuneragao “A” grau “C”;

Il — 30 cargos de médico plantonista em unidade de Pronto
Atendimento em pediatria, nivel de remuneragao “A” grau “C”;

Il — 8 cargos de médico plantonista em unidade de Pronto
Atendimento em ortopedia, nivel de remuneragao “A” grau “C”.

Art. 2° - O anexo VI da Lei Municipal 2.853, de 01° de janeiro
de 2006, passa a vigorar com a insergao das respectivas atribuigcbes para os
seguintes cargos:

“M,EDICO PLANTONISTA EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO EM
CLINICA MEDICA

NIiVEL [ I 1

FAIXA DE |A “C” B C
VENCIMENTO




PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
CEP 33600-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SUMULA: Prestar atendimento de Urgéncia e Emergéncia na area de clinica
meédica, a pacientes de demanda espontanea, cuja origem & variada e incerta,
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos.

ATRIBUICOES

1. Atendimento de todas as urgéncias e emergéncias aos pacientes que
procuram pelo Pronto Socorro e seguimento dos mesmos dentro da area
de atuag&o da especialidade definida pelo CRM;

Estar em disponibilidade para cobertura da rede de urgéncia e emergéncia
da unidade de pronto atendimento central e periféricos;

Realizagdo de triagem de pacientes de acordo com a solicitagdo da
Coordenadoria do Pronto Atendimento;

Atendimento de intercorréncias em pacientes internados nas alas e
participagéo em auxilio de cirurgias de urgéncia/emergéncia;

Acompanhamento em U.T.I. mével quando solicitada pelo Pronto
Atendimento;

Acompanhar pacientes em transferéncia quando solicitado pelo mesmo ou
por necessidade do departamento;

Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saude;

Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

| ESCOLARIDADE | Nivel superior

JORNADA DE | 12 (doze) horas semanais

TRABALHO

HABILITACAO Nivel superior com residéncia médica na especialidade em

instituicdo credenciada pelo Ministério da Educacéo e
Cultura (MEC) ou experiéncia de 3 (trés) anos na area
clinica médica.

MEDICO PLANTONISTA EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO EM
PEDIATRIA

NIVEL [ T 1
FAIXA DE|A “C” B C
VENCIMENTO

PROCURADORIA
CERAL
PMPL




PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
CEP 33600-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SUMULA: Prestar atendimento de Urgéncia e Emergéncia na area de pediatria,
a pacientes de demanda espontanea, cuja origem é variada e incerta,
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos.

ATRIBUIGOES

1. Atendimento a criangas com quadro de urgéncia/emergéncia que
procuram pelo Pronto Atendimento e ou encaminhadas de outras
Unidades e seguimento dos pacientes dentro da area de atuacao
definida pelo CRM;

Plantao dentro da Unidade de Pronto Atendimento;

Suporte ao Pronto Atendimento quando solicitado para consultas e
procedimentos de urgéncia/emergéncia;

Acompanhar pacientes em transferéncia quando solicitado pelo mesmo ou
por necessidade do departamento;

Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saade;

Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

| ESCOLARIDADE | Nivel superior ]
JORNADA DE | 12 (doze) horas semanais

TRABALHO

HABILITACAO Nivel superior com residéncia médica na especialidade em

instituicdo credenciada pelo Ministério da Educagéo e
Cultura (MEC) ou experiéncia de 3 (trés) anos na area de
pediatria.

MEDICO PLANTONISTA EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO EM
ORTOPEDIA

NIVEL | I I
FAIXA DE|A “C” B C
VENCIMENTO

SUMULA: Prestar atendimento de Urgéncia e Emergéncia na area de
ortopedia, a pacientes de demanda espontanea, cuja origem é variada e
incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos.

- /PROC RIA

PMPL
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ATRIBUIGOES
1. Plantdo no Pronto Atendimento na especialidade;

2. Acompanhar pacientes em transferéncia quando solicitado pelo mesmo
ou por necessidade do Pronto Atendimento;

3. Atendimento ao Pronto Socorro para consultas e procedimentos de
urgéncia/emergéncia;

4. Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saude:

5. Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

| ESCOLARIDADE | Nivel superior

JORNADA DE | 12 (doze) horas semanais

TRABALHO

HABILITACAO Nivel superior com residéncia médica na especialidade em
instituicdo credenciada pelo Ministério da Educacédo e
Cultura (MEC) ou experiéncia de 3 (trés) anos na area de
ortopedia.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura do Municipio de Pedro Leopoldo, 24 de margo de 2008.




